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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 885/2020 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como, «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional 
da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 
orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 

Considerando que a Banda Paroquial de São Lourenço 
da Camacha se propõe organizar e realizar, em 2020, um 
ciclo de 3 concertos de música, em diversas freguesias do 
Concelho de Santa Cruz; 

Considerando que o projeto em questão, que conta com 
a participação de cantores, pretende mostrar a versatilidade 
da banda filarmónica; 

Considerando que tais eventos contribuem para a 
promoção e divulgação da música filarmónica e dos 
músicos que na Região Autónoma da Madeira se dedicam a 
esta arte; 

Considerando que importa dar continuidade ao trabalho 
até agora desenvolvido pela Banda Paroquial de São 
Lourenço da Camacha, enquanto veículo dinamizador de 
uma variante fundamental - a música filarmónica - da oferta 
cultural na Região Autónoma da Madeira; 

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 
cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de 
interesse cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro 
(regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos 
de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 33.º e n.º 2 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro (Orçamento da RAM-2020), 
conjugados com a alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, 
e com a Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, o Conselho do 
Governo reunido em plenário em 5 de novembro de 2020, 
resolveu: 

 
1 -  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural com a 
associação Banda Paroquial de São Lourenço da 
Camacha, contribuinte fiscal n.º 511212992, com 
sede ao Caminho do Moinho, n.º 2, 9135-140 
Camacha, com efeitos desde a data da sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2020, tendo em 
vista a produção e realização de três concertos com 
variados estilos musicais, em 2020; 

 
2 -  Conceder à Banda Paroquial de São Lourenço da 

Camacha uma comparticipação financeira que não 
excederá os € 3.000,00 (três mil euros) para a 
prossecução do projeto previsto no número 
anterior; 

 
3 -  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência; 

 
4 -  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 

 
5 -  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 253, 
Classificação Económica D.04.07.01.UZ.00, proj. 
50205, fonte 181, prog. 043, med. 007. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 889/2020 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como, «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 
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Considerando que são atribuições da Direção Regional 

da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 
orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 

Considerando que a ComCORDAS - Associação 
Cultural se propôs dinamizar, através da Orquestra de 
Bandolins de Câmara de Lobos, durante os meses de julho a 
dezembro de 2020, uma série de concertos nos concelhos 
de Câmara de Lobos, Funchal e Santa Cruz; 

Considerando que os concertos em Câmara de Lobos 
inserem-se num ciclo designado "Há sons na capela", que 
se iniciaram no ano de 2019, na Capela de N.ssa Sra. da 
Conceição, também conhecida como Capela de Nossa 
Senhora do Calhau, a qual é um bem imóvel classificado 
como de interesse municipal, mandada construir em 1420 
por João Gonçalves Zarco e, segundo alguns estudiosos, foi 
a primeira capela a ser construída na ilha da Madeira; 

Considerando que tais concertos serão realizados até ao 
fim do ano de 2020 por crianças e jovens que integram a 
Orquestra de Bandolins de Câmara de Lobos, com 
repertório erudito, incidindo nos períodos barroco, clássico 
e romântico; 

Considerando que a ComCORDAS - Associação 
Cultural se propôs realizar um concerto no miradouro do 
Cabo Girão, em agosto, designado por "Há música no 
miradouro", com a finalidade de proporcionar aos ouvintes 
momentos de serenidade e de relaxamento através do 
repertório utilizado; 

Considerando que os miradouros são sítios frequentados 
por muitos turistas, esta é, também, uma forma de divulgar 
a cultura madeirense, sendo que o bandolim já está 
enraizado nesta cultura; 

Considerando que a ComCORDAS - Associação 
Cultural pretende iniciar um novo projeto, que consiste na 
realização de concertos em hotéis, com o formato de 
orquestra com cantores convidados, sendo que o primeiro 
está previsto para o mês de agosto, no Hotel Vila Galé.  

Considerando que, além dos referidos, a ComCORDAS 
- Associação Cultural, ao longo de todo o ano de 2020, 
promoverá outros eventos, concertos e espetáculos, que em 
muito contribuem para a promoção e divulgação da tradição 
musical e instrumental madeirense e dos músicos que na 
Região Autónoma da Madeira se dedicam a esta arte; 

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 
cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de 
interesse cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro 
(regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos 
de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 33.º e n.º 2 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro (Orçamento da RAM-2020), 
conjugados com a alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, 
e com a Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, o Conselho do 
Governo reunido em plenário em 5 de novembro de 2020, 
resolve: 

 
1 -  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural com a 
ComCORDAS - Associação Cultural, contribuinte 
n.º 514736917, com sede à Caminho Velho da 
Igreja, n.º 14-B, 9O2O-129 Funchal, com efeitos 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2020, tendo em vista a produção e organização 
de 5 concertos de música de bandolins e executar 
nos concelhos de Câmara de Lobos, Funchal e 
Santa Cruz, em 2020; 

 
2 -  Conceder à ComCORDAS - Associação Cultural 

uma comparticipação financeira que não excederá 
os € 5.000,00 (cinco mil euros) para a prossecução 
dos projetos previstos no número anterior; 

 
3 -  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência; 

 
4 -  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 

 
5 -  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 253, 
Classificação Económica D.04.07.01.VA.00, proj. 
50205, fonte 181, prog. 043, med. 007. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas.................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

CORRESPONDÊNCIA   
 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 


